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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


[bookmark: _GoBack]PORTARIA Nº. 011/2023 


		O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA, no uso de suas legais atribuições, de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 9504 de 30 de setembro de 1997, combinado com a Resolução TSE n. 23.611/19, e de acordo com as Portarias nºs 026/2020, 11/2021, 15/2021, 08/2022 e 16/2022 desta Câmara de Vereadores, 

RESOLVE conceder dispensa do trabalho à servidora Monia Elidia Hattje Dapper, por 09 (nove) dias, (06, 07, 08, 09, 10, 13, 14, 15 e 16 de fevereiro), pois, a referida servidora esteve à disposição da Justiça Eleitoral nos dias 11, 14 e 15 de novembro de 2020 e 28 de setembro e 02, 26 e 30 de outubro de 2022, fazendo jus à dispensa pelo dobro dos dias da convocação, conforme DECLARAÇÕES DE DISPENSA em anexo.


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 03 de fevereiro de 2023.



JULIANO AREND
  Presidente




Rua Fernando Duderstadt, 479 – Fone: (54) 3378-2035 / (54) 3192-0052 – Centro – CEP 99140-000 - Ernestina/RS
CNPJ 02.321.433/0001-74 - E-mail: cmvernestina@gmail.com
image1.png




image2.jpeg




image3.png
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ERNESTINA/RS





